
De: Sen. Esperidião Amin
Para: SLSF - Secretaria Legislativa do Senado Federal
Cc: e.amin@uol.com.br
Assunto: Solicita correção ortográfica na emenda do senador Esperidião Amin ao PLP 39, de 2020 Sedol:

SF/20510.52423-52
Data: sábado, 2 de maio de 2020 11:46:15
Anexos: Emenda 4-correção ortográfica-ao Substitutivo PLP 39 de 2020 inclui § ao art. 8º.docx

Em referência à emenda, do Senador Esperidião Amin, ao Substitutivo do PLP 39, de 2020,
protocolada pelo código sedol: SF/20510.52423-52 , incluída na matéria como emenda nº 44,
encareço as providências para promover a alteração e/ou substituição da matéria, em razão de
erro ortográfico, substituindo o texto do § 3º:  “A vedação que trata” por “As vedações que
tratam”. Em anexo, o arquivo da emenda corrigida.
Att ,
 
Eduardo Campos Siqueira
Assessor Legislativo
Gabinete do Senador Esperidião Amin
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – Gab 4
Telefones: (61) 3303 6446 / 99972 4266
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Emenda nº         - PLEN

(ao PLP nº 39, de 2020)





Inclua-se o § 3º ao art. 8º, conforme emenda Substitutiva apresentada pelo relator, Senador Davi Alcolumbre, em 30 de abril de 2020, renumerando-se os demais:



[bookmark: _GoBack]“§ 3º As vedações que tratam os incisos I e VI vigorarão durante o estado de calamidade.” 



JUSTIFICAÇÃO



A restrição geral de aumento deve perdurar durante a vigência do decreto de calamidade. É responsabilidade de cada ente a avaliação dos aspectos orçamentários para a concessão ou não de reajustes salarias aos seus servidores. 







Senador Esperidião Amin

PP/SC
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